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LANÇADO NESTE MÊS O FÓRUM FLUMINENSE
MAIS MULHERES NA POLÍTICA - ELEIÇÕES 2018

Trata-se de um espaço diverso e pluripartidário criado para acompanhar a participação das mulheres nestas 

eleições. Seus objetivos são estimular a participação democrática das mulheres candidatas e militantes nas 

decisões dos partidos políticos sobre o uso do �nanciamento público de campanha, bem como acompa-

nhar as estratégias para garantir que, no mínimo, 30% dos recursos do Fundo Especial de Campanha Eleito-

ral sejam distribuídos para as candidaturas femininas.

O fórum é um coletivo formado a partir da reunião realizada em 09 de julho de 2018 na Fundação Getúlio 

Vargas no Rio de Janeiro, onde estiveram presentes 48 pessoas entre pesquisadoras feministas; advogadas 

e advogados de distintas associações; pré-candidatas aos cargos de deputadas (federal e estadual); coorde-

nadoras de campanhas; membros das secretarias executivas de mulheres de diferentes  partidos políticos; 

representante do TSE e  representantes do escritório de advocacia da ex-ministra do TSE, Dra. Luciana Lóssio; 

além de ativistas de organizações da sociedade civil  Quatro partidos se �zeram representar através de pré--

candidatas ou representantes de organização de mulheres: PT, PSDB, PCdoB e PSB. 

Neste primeiro boletim, iremos detalhar um pouco mais o tema do Financiamento Público de Campanha, 

listando pontos de atenção e medidas que podem ser tomadas pelas candidatas para monitorar esse recur-

so em seus partidos. Também está prevista a publicação de vídeos nas redes sociais sobre esse tema e a rea-

lização de um seminário em agosto, promovido por núcleos de pesquisa das universidades em parceria com 

órgãos de �scalização, para tirar dúvidas e discutir as di�culdades e os obstáculos encontrados.

Para sugerir outras pautas, tirar dúvidas ou fazer sugestões, envie um email para:

maismulheresnapolitica2018@gmail.com

Boa Leitura!

Apesar dos partidos e suas coligações serem obrigados pela Lei 9.504/1997 a reservar pelo menos 

30% das vagas de candidaturas para as mulheres, a reforma eleitoral realizada em 2015 determinou 

um mínimo de 5% e um máximo de 15% do montante do fundo partidário para as campanhas de 

suas candidatas. Nesse mesmo período, o STF proibiu o �nanciamento privado de campanha por 

empresas e pessoas jurídicas em geral. Passados dois anos,  em 2017, a Câmara dos Deputados deci-

diu criar um fundo público especial destinado a �nanciar as campanhas eleitorais, extinguindo a 

propaganda partidária (não eleitoral) para alocar recursos nesse Fundo. 

Em março de 2018, foi apresentada no STF a ADI (Ação Direta de Inconstitucionalidade) número 

5617 pela ABRADEP (Academia Brasileira de Direito Eleitoral) e pela CEPIA (Cidadania, Estudo, Pes-

quisa, Informação e Ação) questionando o teto de 15% para �nanciar campanhas de mulheres.  A 

professora Ligia Fabris/FGV Direito Rio, representou a CEPIA como Amicus Curiae nesta ação. O STF 

decidiu que pelo menos  30% dos recursos para campanha do Fundo Partidário deverá ser 

destinado às mulheres. E mais, a distribuição do tempo de propaganda eleitoral gratuita na cam-

panha também deverá obedecer o mínimo de 30% para cada sexo, no caso das candidaturas pro-

porcionais. 

A partir disso, senadoras e deputadas �zeram consulta ao TSE sobre a aplicação dessa decisão do 

STF a respeito do Fundo Partidário também para o Fundo Eleitoral. E, no mês de maio, o Tribunal 

Superior Eleitoral decidiu que o Fundo Especial Eleitoral deveria seguir  a mesma norma do Fundo 

Partidário e  destinar o mínimo de 30% dos recursos para as candidaturas de mulheres, em 

todos os níveis da campanha eleitoral, a serem de�nidos de acordo com as direções partidárias 

de cada partido político. 

Diante das oportunidades concretas que estas decisões criam para as mulheres, pesquisadoras 

feministas convocaram uma reunião no dia 09 de julho para discutir a aplicação desta legislação. Na 

ocasião, foram prestados importantes esclarecimentos:

sobre o financiamento específico para as 
candidatas mulheres

O Fundo Eleitoral para Financiamento de Campanha (FEFC) foi 

criado para �nanciar exclusivamente as eleições após a extinção do 

�nanciamento empresarial de campanha e ele é constituído por dota-

ções orçamentárias da União. Para estas eleições, esse fundo foi 

orçado em 1,7 bilhão de reais que serão distribuídos entre os partidos 

de acordo com as regras estabelecidas na Resolução nº 23.568 de 

maio de 2018. Destes 1,7 bilhão, no mínimo 30% serão destinados 

para candidaturas femininas, totalizando 515 milhões de reais.

Os grá�cos abaixo demonstram os valores do Fundo Eleitoral destina-

dos a cada um dos partidos bem como os valores mínimos reservados 

às candidaturas femininas.

Há o Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos, 

denominado Fundo Partidário que é utilizado para custear as ativi-

dades partidárias, como por exemplo a manutenção de sedes, paga-

mento de pessoal, realização de pesquisas, eventos, campanhas insti-

tucionais, dentre outros, podendo ser aplicado também nas eleições. 

Do total de recursos do Fundo Partidário, 5% devem ser usados pelos 

partidos para “programas de promoção de difusão das mulheres na 

política”. A destinação desses recursos para inclusão de mulheres na 

política pelos partidos é obrigatória, de acordo com o art. 44, V, da Lei 

dos Partidos Políticos (Lei 9.096/95).

Quando o partido utilizar parte das verbas do Fundo Partidário para 

campanhas políticas, a mesma regra se aplica: pelo menos 30% do 

total dos recursos voltados para campanha política devem ser desti-

nados às mulheres. Os recursos destinados ao Fundo Partidário 

não entram no Fundo Especial Eleitoral. É preciso monitorar se os 

30% do Fundo Partidário não serão aglutinados aos 30% do Fundo 

Eleitoral pelos partidos. Para 2018, o valor total aprovado pelo Con-

gresso para o Fundo Partidário foi de R$ 888,7 milhões.

Para saber mais, consulte a página do TSE

(http://www.tse.jus.br/partidos/fundo-partidario-1/fundo-partidario)

A distribuição dos recursos do Fundo Eleitoral para Financiamento de 

Campanha (FEFC) aos partidos seguiu regras previstas na Lei das Elei-

ções (Lei nº 9.504/1997, artigo 16-D) que estabeleceu percentuais 

diferenciados de distribuição de acordo com a representatividade dos 

partidos na Câmara e no Senado. Na prática, os partidos maiores �ca-

rão com as fatias maiores, os menores, com fatias menores.
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ATENÇÃO!

mapa de iniciativas em curso:

> Adalgisas: projeto proposto pelo coletivo de jornalismo investigativo Marco Zero Conteúdo que 

fará a cobertura especial e independente das eleições 2018 de Pernambuco, tendo as mulheres 

como protagonistas. (https://www.facebook.com/mzconteudo/)

> Appartidárias: plataforma criada pelo Grupo Mulheres do Brasil para �scalizar candidatas 

invisíveis. Para saber mais, consulte: https://exame.abril.com.br/brasil/ong-de-luiza-traja-

no-vai-�scalizar-as-candidatas-invisiveis/

> A Candidata: Rede de apoio para mulheres líderes, pensando em candidaturas para 2018 e 

demais eleições. (https://www.acandidata.com.br)

> Campanha de Mulher: projeto de comunicação idealizado pela Mídia NINJA para apoiar mul-

heres candidatas em 2018. O objetivo é dar suporte operativo (design, fotogra�a, audiovisual, 

assessoria de imprensa, redes sociais) para campanhas escolhidas via edital.

(http://campanhademulher.org)

> Campanha Meu Voto Será Feminista: organizada pela #PartidA para impulsionar a candidatura 

de mulheres na política institucional. (https://www.facebook.com/meuvotoserafeminista)

> Gênero e Número: uma iniciativa de jornalismo independente que criou uma plataforma para 

abordar questões de gênero a partir de dados, com uma cobertura exclusiva das eleições 2018. 

(http://www.generonumero.media/politica-2018)

> Instituto Alziras: organização com a missão de contribuir para o aumento da representação 

feminina na política por meio do fortalecimento de mandatos e de candidaturas de mulheres no 

Brasil. (http://www.alziras.org.br/)

> Mapa das Mina: coletivo criado em agosto de 2017 que está desenvolvendo uma plataforma 

digital e intuitiva para promover, visibilizar e apoiar as candidaturas de mulheres nas eleições 2018, 

inicialmente no estado do Rio de Janeiro. (https://www.facebook.com/mapadasmina2018)

> Me Representa: coletivo de entidades que trabalham com questões de gênero, raça, LGBT, par-

ticipação cidadã e que procura aproximar eleitores e candidatos pró-direitos humanos de todos os 

partidos políticos e espalhados por todo país. (https://www.merepresenta.org.br/)

> Mulheres Negras Decidem: plataforma desenvolvida pela Rede Umunna que busca ampliar e 

quali�car o debate sobre a sub-representação das mulheres negras na política institucional. 

(http://mulheresnegrasdecidem.org/)

> NÓS: movimento que pretende renovar o legislativo brasileiro com candidaturas que tenham 

um programa de enfrentamento às desigualdades e uma agenda voltada para práticas políticas 

radicalmente democráticas e totalmente transparentes. (https://nosmovimenta.com.br/)

> Observatório de Monitoramento das Eleições de 2018: uma iniciativa da ONU Mulheres com 

lançamento previsto para agosto em Brasília.

> Vote Nelas: Além de produzir conteúdo nas redes sociais para falar sobre mulheres na política, o 

“Vote Nelas” tem a intenção de apoiar 150 candidatas nestas eleições. As candidatas precisam estar 

comprometidas com valores feministas. (http://votenelas.com.br/)

> Vote Preta:  Lançado pela Blogueiras Negras, busca mapear candidatas pretas e suas propostas. 

(http://blogueirasnegras.org/2018/06/29/nao-vote-em-branco-votepreta)
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A Resolução também estabelece que os partidos só terão acesso aos 

recursos após apresentarem ofício à Presidência do TSE indicando os 

critérios para a distribuição do Fundo eleitoral entre os candidatos do 

partido (art. 6o da Resolução 23.568/2018).

Esses critérios são debatidos dentro do partido e aprovados pela 

maioria absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacio-

nal do partido em acordo com a Lei das Eleições (nº 9.504/1997, art. 

16-C, § 7º).

O TSE não delibera sobre a estratégia de distribuição dos partidos 

para as candidaturas, apenas sobre a utilização obrigatória do mínimo 

de 30% para as candidatas mulheres. Ao aprovar a documentação dos 

partidos, o TSE repassa o recurso do FEFC aos Diretórios Nacionais.

O Sistema de prestação de contas da Justiça Eleitoral prevê que as 

doações recebidas e os gastos de campanhas devem ser informados à 

Justiça Eleitoral até 72 horas após o recebimento desses recursos e 

serão publicadas em tempo real (até 48 horas) no portal do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE), conforme artigo 50, § 2º da Resolução TSE 

nº23.553/2017 e art. 28, §4o da Lei 9.504/97. Desta forma, a �scaliza-

ção e controle por parte da sociedade civil podem ser mais efetivos.

Ao �nal do Boletim, listamos alguns projetos e organizações que pre-

tendem acompanhar a prestação de contas com enfoque nos recur-

sos repassados às candidatas.

Por enquanto, o TSE não divulgou um endereço de centralização 

dessas informações aos moldes do que fez em 2016.

Veja mais aqui: http://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/

Neste momento é muito importante a participação interna, organiza-

ção e pressão das mulheres – candidatas, dirigentes e militantes – nos 

seus respectivos partidos, notadamente junto aos diretórios nacional 

e regionais, para in�uenciar nas decisões e estratégias de distribuição 

dos recursos.

Os partidos têm autonomia para de�nir internamente os desenhos e 

as prioridades. Caberá às direções nacionais informar ao TSE, em 

prazo de�nido, como será feita a divisão interna entre candidaturas 

aos Executivos e aos Legislativos. Esta informação será o requisito 

para a liberação dos recursos. Por isto, também, é importante partici-

par e acompanhar os processos nos diferentes níveis. A efetividade da 

medida dependerá também dessa participação.

Caberá aos Tribunais Regionais Eleitorais �scalizar o cumprimento da 

medida, mas o Ministério Público Eleitoral também será parceiro e 

poderá ser acionado por candidatas ou instâncias partidárias. É reco-

mendável que as candidatas procurem o Promotor Eleitoral de sua 

cidade ou a Procuradoria Regional Eleitoral, se for uma capital. 

Veja mais aqui: http://www.mpf.mp.br/pge

A legislação de�ne que um mínimo de 30% deve ser destinado às can-

didatas mulheres, mas não de�ne como essa distribuição ocorrerá em 

termos de níveis de disputa de disputa e isso é uma decisão interna 

do partido. Contudo, devemos �car atentas e comparar as estratégias 

de distribuição de recursos dos partidos entendendo quais são aque-

las que favorecem, de fato, a eleição de mais mulheres.

Candidatas e candidatos devem fazer um requerimento por escrito 

ao órgão partidário respectivo para acessar os recursos do Fundo 

Eleitoral. Fique atenta a este procedimento!

projeto gráfico e diagramação
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Fonte: TSE (http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/montante-total-do-fundo-especial-de-�nanciamento-de-campanha)
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